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 Lei Municipal nº 501/2021  
Lajedão – Bahia            

_________________________________________________________________________________________ 
Rua José Lucas Neto, s/nº – Centro – Lajedão – Bahia 

CEP: 45950-000 – Tel./Fax: (73) 3299-2397 – E-mail: cmaslajedao@hotmail.com  

 

 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 21 de 10 de julho de 2025. 
 
 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta 
da Lei Orçamentária Anual – LOA 
para o ano de 2026, do Fundo 
Municipal de Assistência Social 
(FMAS) de Lajedão - Bahia. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAJEDÃO, 
ESTADO DA BAHIA, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 
501/2021 e na forma regimental e, 
 
CONSIDERANDO a responsabilidade dos municípios na Política de Assistência Social e na 
gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, previstas no Art. 17 da NOB-SUAS 
2012; 
CONSIDERANDO o artigo n° 165, inciso III da Constituição Federal, o qual estabelece que os 
orçamentos anuais serão de iniciativa do Poder Executivo; 
 
CONSIDERANDO o art. 17 § 4º da LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social na qual 
estabelece que o Conselho deve apreciar e aprovar a PLOA do órgão gestor da assistência por 
meio de resolução. 
  
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Aprovar o Projeto da Lei Orçamentária Anual – LOA, relativa ao exercício de 
2026, no valor total da proposta do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de 
R$ 4.940.000,00 (Quatro milhões, novecentos e quarenta mil reais), englobando todas as 
unidades orçamentárias que compõem o fundo. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 
 

Lajedão – Bahia, 10 de julho de 2025. 
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